






Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Itaboraí 
Cartório da 3ª Vara Cível 
Av. Vereador Hermínio Moreira, 380 CEP: 24800-201 - Centro - Itaboraí - RJ    e-mail: itb03vara@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
2595/2021/MND                               

Justiça Gratuita

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0020584-92.2015.8.19.0023     Distribuído em: 25/06/2015 
Classe/Assunto:  Procedimento  Comum  -  Rescisão  do  Contrato  E/ou  Devolução  do  Dinheiro  /
Responsabilidade do Fornecedor; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral; Antecipação de
Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar
Autor: PEDRO CORREIA RODRIGUES
Autor: MARGARETH DE ANDRADE FERNANDES RODRIGUES
Réu: EMPRESA AGRICOLA E INDUSTRIAL FLUMINENSE S/A

Depositário fiel: EMPRESA AGRICOLA E INDUSTRIAL FLUMINENSE S/A
Local da Diligência: Rua 82, Lote 11 da Quadra 86 - CEP: 24890-000 - Chácaras Bandeirantes II -
Tanguá - RJ

Despacho: Oficie-se ao cartório  do RGI para que realize a averbação da penhora.  Após,  expeça-se
mandado de avaliação do imóvel penhorado.  
Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem(ns): LOTE nº 11 da QUADRA nº 86 do loteamento CHÁCARAS BANDEIRANTES II

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Rubens Soares Sa Viana Junior M A N D A O(S) OFICIAIS
DE JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante. Eu, ____________ Antonio Marcos Barbosa da Costa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/25423, digitei e eu, ______________ Lidia de Castro D Elia - Responsável pelo Expediente - Matr.
01/19542, subscrevo.

Itaboraí, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

Rubens Soares Sa Viana Junior
Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4ZH5.YP1W.Z992.BA63
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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TERMO DE PENHORA

Processo : 0020584-92.2015.8.19.0023
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Rescisão do Contrato E/ou Devolução do Dinheiro / 
Responsabilidade do Fornecedor; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral; Antecipação de 
Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar
Autor: PEDRO CORREIA RODRIGUES
Autor: MARGARETH DE ANDRADE FERNANDES RODRIGUES
Réu: EMPRESA AGRICOLA E INDUSTRIAL FLUMINENSE S/A

Termo de penhora na forma do Art. 845, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 
Valor da Execução: 102.488,50 (cento e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta

centavos)

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, no Cartório deste Juízo e nos autos
da Ação Procedimento Comum - Rescisão do Contrato E/ou Devolução do Dinheiro / Responsabilidade
do  Fornecedor;  Dano  Moral  -  Outros/  Indenização  Por  Dano  Moral;  Antecipação  de  Tutela  E/ou
Obrigação de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar, ora em fase de cumprimento de sentença, foi lavrado o
presente Termo de Penhora do imóvel  LOTE nº 11 da QUADRA nº 86 do loteamento CHÁCARAS
BANDEIRANTES II, situado no município de Tanguá, de propriedade do réu/executado, transcrito no
Livro de Registro de Imóveis, conforme certidão acostada às fls. 443 destes autos, ficando nomeado
depositário o devedor EMPRESA AGRICOLA E INDUSTRIAL FLUMINENSE S/A. Para constar lavrei o
presente termo que, lido e achado de acordo, vai devidamente assinado. Eu, _______________ Antonio
Marcos  Barbosa  da  Costa  -  Técnico  de  Atividade  Judiciária  -  Matr.  01/25423  o  digitei  e  eu,
_______________ Lidia de Castro D Elia - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/19542, o subscrevo.

Rubens Soares Sa Viana Junior - Juiz Titular

Exequente: PEDRO CORREIA RODRIGUES - CPF: 010.672.377-47
Exequente: MARGARETH DE ANDRADE FERNANDES RODRIGUES - CPF: 098.141.337-44 
Executado: EMPRESA AGRICOLA E INDUSTRIAL FLUMINENSE S/A - CNPJ: 30.061.808/0001-40  

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4V1X.PL9E.XFSC.2YY2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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